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Decreto Municipal nº 12, de 20 de junho de 2025.  

 

 

Regulamenta a criação do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – FMDCA, previsto pelo 

artigo 53 da Lei Municipal nº 158/2021, vinculado ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

adolescente – CMDCA, e dá outras providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de Floresta do Piauí - PI, Excelentíssimo Senhor 

CLAUDIONOR URBANO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei, e pelo artigo 53, § 1º, da Lei Municipal nº 158/2021, 

 

DECRETA: 

 

Capítulo I: 

 

DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO: 

 

Art. 1º - Fica regulamentado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

FMDCA, criado pelo art. 53 da Lei Municipal 158/2021, vinculado ao Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, enquanto órgão formulador, deliberativo 

e controlador das ações de implementação da política dos direitos da criança e do adolescente, 

responsável por gerir o Fundo, fixar critérios de utilização e o plano de aplicação dos seus 

recursos, conforme disposto no art. 260 da Lei nº 8.069/1990, na forma deste Decreto. 

 

Art. 2º - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, tem por 

objetivo facilitar a captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados ao 

desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao adolescente. Parágrafo Único - As 

ações de que trata o parágrafo anterior referem-se prioritariamente aos programas de proteção 

especial à criança e ao adolescente em situação de risco social e pessoal, cuja necessidade de 

atenção extrapola o âmbito de atuação das políticas sociais básicas. 

 

Art. 3º - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, será 

constituído: 

 

I - pela dotação consignada anualmente no orçamento do Município para atendimento à 

criança e ao adolescente; 

 

II - pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

 

III - pelas doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados; 
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IV - pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações em ações civis ou de 

imposição de penalidades administrativas conforme previsto no art. 214 da Lei Federal 

8.069/90. 

 

V - por outros recursos que lhe forem destinados; 

 

VI - pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitais; 

Parágrafo Único - As contribuições efetuadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – FMDCA, previstas no inciso III poderão ser deduzidas do Imposto de 

Renda, de acordo com a legislação pertinente. 

 

Art. 4º - Os recursos do FMDCA serão empregados segundo plano de aplicação aprovado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, que integrará 

o orçamento do Município e aprovado pelo Legislativo Municipal. 

 

Art. 5º - O gerenciamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

FMDCA se dará por meio de uma junta administrativa, composta por, pelo menos, um gestor 

e um tesoureiro, dentre servidores municipais efetivos, na seguinte forma: 

 

I – Pelo Presidente do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente (Gestor) e pelo 

Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania (Tesoureiro) e 03 (três) servidores 

efetivos em conjunto com o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, na 

forma do art. 56, da Lei Municipal nº 158/2021, competindo-lhes: 

 

A - Administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente, segundo as resoluções do Conselho Municipal de Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA; 

 

B - Autorizar a aplicação dos recursos em benefícios da criança e adolescente, nos termos das 

resoluções do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA; 

 

C - Registrar os recursos orçamentários oriundos do Município ou a ele transferidos em 

benefício das crianças e dos adolescentes pelo Estado ou pela União; 

 

D - Registrar os recursos captados pelo Município através de convênios ou de doações ao 

Fundo; 

 

E - Manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito pelo Município de 

acordo com a legislação vigente; 

 

F - Emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento das despesas do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA. 
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Art. 6º - As deliberações concernentes à gestão e administração do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, serão executadas pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Cidadania, sendo esta a responsável pela prestação de contas. 

 

Capítulo II: 

 

DA OPERACIONALIZAÇÃO DO FMDCA: 

 

Art. 7º - A gestão deliberativa do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

– FMDCA será exercida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA e a gestão executiva pela Secretaria Municipal De- senvolvimento Humano e 

Cidadania. 

 

Art. 8º - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA deverá ter 

um número próprio de inscrição do Fundo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e 

de conta bancária específica para gestão exclusiva dos recursos do Fundo mantida em 

instituição financeira pública. 

 

§ 1º - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA deve 

constituir unidade orçamentária própria e ser parte integrante do orçamento público. 

 

§ 2º - Devem ser aplicadas à execução orçamentária do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – FMDCA, as mesmas normas gerais que regem a execução 

orçamentária do Município. 

 

§ 3º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deverá 

assegurar que estejam contempladas no orçamento municipal as demais condições e 

exigências para alocação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FMDCA, para o financiamento ou cofinanciamento dos programas de 

atendimento, executados por entidades públicas e privadas. 

 

Art. 9º - O Chefe do Poder Executivo Municipal designará, por meio de Portaria, servidores 

públicos que atuarão como gestor e ordenador de despesas do Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – FMDCA, autoridade de cujos atos resultará emissão de 

empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos do Fundo. 

 

§ 1º - A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, responsável pela política de 

promoção, de proteção, de defesa e de atendimento dos direitos das crianças e dos 

adolescentes a qual o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes - FMDCA está 

vinculado, em conjunto com a Junta Administrativa serão responsáveis pela abertura, em 

estabelecimento oficial de crédito, de contas específicas destinadas à movimentação das 

receitas e despesas do Fundo. 

 



 
_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 
Rua Rufino Raimundo Torres, S/N, Bairro Centro, Floresta do Piauí-PI, CEP 64.563-000 

Telefone (89) 3463-0004 Email: prefeiturafloresta@hotmail.com 

§ 2º - Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes - FMDCA 

devem ter um registro próprio, de modo que a disponibilidade de caixa, receita e despesa, 

fique identificada de forma individualizada e transparente. 

 

§ 3º - A destinação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes - 

FMDCA, em qualquer caso, dependerá de prévia deliberação plenária do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, devendo a resolução ou ato 

administrativo equivalente que a materializar ser anexada à documentação respectiva, para 

fins de controle de legalidade e prestação de contas. 

 

§ 4º - As providências administrativas necessárias à liberação dos recursos, após a deliberação 

do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deverão observar 

o princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, sem prejuízo do 

efetivo e integral respeito às normas e princípios relativos à administração dos recursos 

públicos. 

 

Art. 10 - A Secretaria Municipal de Assistência Social, deverá garantir ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA o suficiente e necessário 

suporte organizacional, estrutura física, recursos humanos e financeiros, para garantir o 

desempenho de suas atribuições. 

 

Capítulo III: 

 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA EM RELAÇÃO AO FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCÊNTE – FMDCA: 

 

Art. 11 - Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 

em relação ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes - FMDCA, sem 

prejuízo das demais atribuições: 

 

I - participar e contribuir na elaboração da Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes 

Orçamentária - LDO e Lei de Orçamento Anual – LOA do Município; 

 

II - elaborar editais fixando os procedimentos e critérios para a aprovação de projetos a serem 

financiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes - 

FMDCA, em consonância com o estabelecido no plano de trabalho e aplicação observados os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade; 

 

III - deliberar sobre os planos de trabalho e aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e Adolescentes - FMDCA apresentados pelas entidades e ou serviços a fim de pleitear 

recursos; 

 

IV - publicar através de resoluções os planos de trabalho e aplicação selecionados com base 

no inciso II, deste artigo; 
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V - monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescentes - FMDCA, por intermédio de balancetes bimestrais, relatório financeiro e o 

balanço anual do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes - FMDCA, sem 

prejuízo de outras formas, garantindo a devida publicação dessas informações, em sintonia 

com o disposto em legislação específica; 

 

VI - monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações financiadas com os recursos do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes - FMDCA, segundo critérios e 

meios definidos pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA, bem como solicitar aos responsáveis, a qualquer tempo, as informações necessárias 

ao acompanhamento e à avaliação das atividades apoiadas pelo Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e Adolescentes - FMDCA; 

 

VII - desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação de recursos para o Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes - FMDCA; 

 

VIII - mobilizar a sociedade para participar no processo de elaboração e implementação da 

política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente, 

bem como na fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e Adolescentes - FMDCA. 

 

Parágrafo Único - A definição quanto à utilização dos recursos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e Adolescentes - FMDCA, deve competir única e exclusivamente ao 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

 

Art. 12 - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA chancelar projetos mediante edital específico. 

 

§ 1º - A chancela deve ser entendida como a autorização para captação de recursos ao Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes - FMDCA, destinados à planos de trabalho 

e aplicação, aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA, segundo as condições dispostas nos art. 14 e 15 deste Decreto; 

 

§ 2º - O tempo de duração entre a aprovação do plano de trabalho e aplicação e a captação dos 

recursos não deverá ser superior a 01 (um) ano; 

 

§ 3º - Decorrido o tempo estabelecido no parágrafo anterior, havendo interesse da instituição 

proponente, o plano de trabalho e aplicação poderá ser submetido a um novo processo de 

chancela; 

 

§ 4º - A chancela do plano de trabalho e aplicação não deve obrigar seu financiamento pelo 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes - FMDCA, caso não tenha sido 

captado valor suficiente. 
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Art. 13 - O nome do doador ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes - 

FMDCA só poderá ser divulgado mediante sua autorização expressa, respeitado o que dispõe 

o Código Tributário Nacional. 

 

Art. 14 - A aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescentes - FMDCA, deliberada pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA, deverá ser destinada para o financiamento de ações governamentais e 

não-governamentais relativas a: 

 

I - desenvolvimento de programas e serviços complementares ou inovadores, por tempo 

determinado, não excedendo a 2 (dois) anos, da política de promoção, proteção, defesa e 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

 

II - acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, órfão ou abandonado, na 

forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, da Constituição Federal e do art. 260, § 2º da Lei nº 

8.069, de 1990, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 

do Direito de Crianças e Ado- lescentes à Convivência Familiar e Comunitária; 

 

III - programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de diagnósticos, sistemas de 

informações, monitoramento e avaliação das políticas públicas de promoção, proteção, defesa 

e atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

 

IV - programas e projetos de capacitação e formação profissional continuada dos operadores 

do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

 

V - desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, campanhas educativas, 

publicações, divulgação das ações de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos 

da criança e do adolescente; 

 

VI - ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, com ênfase na mobilização social e na articulação para a defesa dos direitos da 

criança e do adolescente. 

 

Art. 15 - Deve ser vedada a utilização dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e Adolescentes - FMDCA para despesas que não se identifiquem diretamente com a 

realização de seus objetivos ou serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto em 

situações emergenciais ou de calamidade pública previstas em lei. Esses casos excepcionais 

devem ser aprovados pela plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA. 

 

§ 1º - Além das condições estabelecidas no caput, deve ser vedada ainda a utilização dos 

recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes - FMDCA para: 

 

I - a transferência sem a deliberação do respectivo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA; 
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II - pagamento, manutenção, funcionamento e outras despesas do Conselho Tutelar; 

 

III - manutenção, funcionamento e outras despesas do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA; 

 

IV - o financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter continuado, e que 

disponham de fundo específico, nos termos definidos pela legislação pertinente; 

 

V - investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis 

públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da criança e da adolescência. 

 

VI - multas, juros e encargos bancários; 

 

VII - amortização de principal, encargos do serviço da dívida e parcelamentos de obrigações 

contributivas trabalhistas, ou não; 

 

VIII - sentenças judiciais e precatórios, de ações trabalhistas, ou não; 

 

IX – anuidades e mensalidades associativas ou de entidades de classe de servidores e 

empregados; 

 

X – aquisição de automóveis de representação; 

 

XI – benefícios assistenciais e prêmios de seguro de servidores e empregados; 

 

XII – diárias, passagens e estadia ou combustíveis de veículos particulares; 

 

XIII – proventos e pensões, mesmo que de servidores que a atividade tenha sido 

desempenhada no setor da criança e do adolescente; 

 

XIV – despesa de pessoal dos quadros do Município; 

 

XV – pela prestação de servições de servidores e empregados do quadro pessoal, realizado em 

horário fora do expediente, ou não; 

 

XVI – de publicidade, salvo campanhas de caráter educativo voltadas especificamente à 

criança e ao adolescente; 

 

XVII – ações e atividades estranhas às funções de atendimento à criança e ao adolescente;  

 

XVIII – a entidades e programas que tenham pendencias de prestação de contas e 

irregularidades identificadas, relativas a convenios e planos de trabalho e aplicação 

financiados com recursos do FMDCA. 
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§ 2º - Somente poderão ser destinados Recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente - FMDCA ao estudo, à pesquisa e capacitação de pessoal, vinculados 

especificamente ao setor, mediante expressa deliberação do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente e certificado pelo Controle Interno quando à justificação de sua 

relevância para o desenvolvimento dos protegidos pela Lei nº 8.069/90. 

 

§ 3º - A contratação de serviços de consultoria e de auditagem, de assistência técnica na 

elaboração de planos orçamentários e de avaliação de resultados, com recursos da infância e 

adolescência, somente será admitida se devidamente motivada na inexistência de servidor ou 

empregado capaz de sua realização, no âmbito da respectiva Administração, sendo 

indispensável para corroborar a justificação a adoção de medidas práticas com base no 

trabalho contratado, devidamente avaliados pelo Controle Interno. 

 

§ 4º - O disposto neste artigo não se aplica à terceirização de serviços de apoio administrativo 

em geral, cuja obrigação cabe diretamente à Administração Municipal, por meio de recursos 

não vinculados à infância e à adolescên- cia. 

 

§ 5º - Somente será admitido o ressarcimento de despesas efetuadas com membros do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, inclusive aos que não sejam 

dos quadros públicos, com recursos que não onerem o Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - FMDCA, ficando o pagamento condicionado à previsão na 

legislação local e que os gastos tenham comprovada relação com as atividades do Conselho.  

 

Art. 16 - Nos processos de seleção dos planos de trabalho e aplicação nos quais as entidades e 

os órgãos públicos ou privados representados no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente - CMDCA figurem como beneficiários dos recursos do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, os mesmos não devem participar da 

comissão de avaliação e deverão abster-se do direito de voto. 

 

Art. 17 - O financiamento dos planos de trabalho e aplicação pelo Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA deve estar condicionado à previsão 

orçamentária e à disponibilidade financeira dos recursos. 

 

Art. 18 - Desde que amparada em legislação específica e condicionado à existência e ao 

funcionamento efetivo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.069 de 1990, art. 261, parágrafo 

único, poderá ser admitida a transferência de recursos entre os Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente dos entes federados. 

 

Art. 19 - O saldo financeiro positivo apurado no balanço do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - FMDCA deve ser transferido para o exercício subsequente, a 

crédito do mesmo fundo, conforme determina o art. 73 da Lei nº 4.320 de 1964. 

 

Capítulo V: 
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DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA: 

 

Art. 20 - O Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, 

nomeado pelo Poder Executivo Municipal, conforme dispõe o artigo 5º., deste Decreto, deve 

ser responsável pelos seguintes procedimentos, dentre outros inerentes ao cargo: 

 

I - coordenar a execução do Plano Anual de Aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, elaborado e aprovado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 

 

II - acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das despesas do Fundo Municipal da 

Infância e Adolescência - FIA; 

 

III - fornecer o comprovante de doação/destinação ao contribuinte, contendo a identificação 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, endereço e número de inscrição no CNPJ no 

cabeçalho e, no corpo, o nº de ordem, nome completo do doador/destinador, CPF/CNPJ, 

endereço, identidade, valor efetivamente recebido, local e data, devidamente firmado em 

conjunto com o Presidente do Conselho, para dar a quitação da operação; 

 

IV - encaminhar a Declaração de Benefícios Fiscais (DBF) à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, por intermédio da Internet, nos prazos estabelecidos pela Receita Federal do Brasil, em 

relação ao ano calendário anterior; 

 

V - comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, nos prazos estabelecidos pela Receita 

Federal do Brasil, a efetiva apresentação da Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), da qual 

conste obrigatoriamente o nome ou razão social, CPF do contribuinte ou CNPJ, data e valor 

destinado; 

 

VI - apresentar, bimestralmente ou quando solicitada pelo Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - CMDCA, a análise e avaliação da situação econômico 

financeira do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, através 

de balancetes e relatórios de gestão; 

 

VII - manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os documentos comprobatórios da 

movimentação das receitas e despesas do Fundo, para fins de acompanhamento e fiscalização;  

 

VIII - observar, quando do desempenho de suas atribuições, o princípio da prioridade 

absoluta à criança e ao adolescente, conforme disposto no art. 4º, caput e parágrafo único, 

alínea b, da Lei nº 8.069, de 1990 e art. 227, ca- put, da Constituição Federal. Parágrafo Único 

- Deverá ser emitido um comprovante para cada doador, mediante a apresentação de 

documento que comprove o depósito bancário em favor do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - FMDCA, ou de documentação de propriedade, hábil e idônea, em 

se tratando de doação de bens. 
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Capítulo VI: 

 

DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA: 

 

Art. 21 - Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

FMDCA utilizados para o financiamento, total ou parcial, dos planos de trabalho e aplicação 

desenvolvidos por entidades governamentais ou não governamentais devem estar sujeitos à 

prestação de contas de gestão aos órgãos de controle interno do Poder Executivo e ao 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, bem como ao 

controle externo por parte do Poder Legislativo, do Tribunal de Contas e do Ministério 

Público. Parágrafo Único - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA, diante de indícios de irregularidades, ilegalidades ou improbidades em relação ao 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA ou suas dotações nas 

leis orçamentárias, dos quais tenha ciência, deve apresentar representação junto ao Ministério 

Público para as medidas cabíveis. 

 

Art. 22 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deve 

utilizar os meios ao seu alcance para divulgar amplamente: 

 

I - as ações prioritárias das políticas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos 

da criança e do adolescente; 

 

II - os prazos e os requisitos para a apresentação dos planos de trabalho e aplicação a serem 

beneficiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

FMDCA; 

 

III - a relação dos planos de trabalho e aplicação aprovados através de resolução, contendo o 

valor dos recursos previstos e a execução orçamentária efetivada para implementação dos 

mesmos; 

 

IV - o total das receitas previstas no orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente - FMDCA para cada exercício; 

 

V - os mecanismos de monitoramento, de avaliação e de fiscalização dos resultados dos 

planos de trabalho e aplicação beneficiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - FMDCA. 

 

Art. 23 - Nos materiais de divulgação das ações, projetos e programas que tenham recebido 

financiamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA deve 

ser obrigatória a referência ao Conselho e ao Fundo como fonte pública de financiamento.  

 

Capítulo VII: 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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Art. 24 - A celebração de convênios com os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - FMDCA para a execução de ações, projetos e programas devem 

se sujeitar às exigências da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações que 

regulamentam a formalização de convênios no âmbito do Município. 

 

Art. 25 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Floresta do Piauí – PI, 20 de junho de 2025. 

 
CLAUDIONOR URBANO DE OLIVEIRA 

- Prefeito Municipal de Floresta do Piauí – PI – 

CPF/MF nº 748.066.533-49 
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RESOLUÇÃO 001/ 2025 

"Dispõe sobre a criação da concessao de ajuda de custo 
para deslocamento, alimentaçao e material de consumo, 
para o serviço público voluntário de brigada municipal de 
incêndio no ambito do Municlpio de ltainópolis-PI , e dá 
outras providências". 

O SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, RECURSO HIDRICOS E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE ITAINÓPOLIS, ESTADO DO· PIAUI, no uso 
de suas atribuições que são conferidas por Lei. 

Considerando a Lei n º 409 de 27 de junho de 2024 que dispõe sobre a criação 
da brigada de Incêndio municipal. 

Considerando o Decreto Estadual n• 15513/2014 que (Regulamenta o emprego 
do fogo em práticas agrícolas, pastoris e florestais e aprova o Plano Estadual! de 
Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais e Controle de Queimadas e dá 
providências correlatas) . 

Considerando que a brigada de Incêndio municipal é constitulda por um grupo 
Integrado de voluntários no ãmbito do Municlpio de ltainópolis-PI, cuja execução das 
ações se dá d e maneira complementar e subsidiária ás atividades d e prevenção e 
combate a incêndios e medidas correlatas , inclusive de apoio às ações de defesa 
civil. 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica Instituída a concessão de ajuda de custo para deslocamento, 
alimentação e material de consumo, para o serviço público voluntário de brigada 
municipal de Incêndio no ãmbito do Municlpio de ltainópolis-P I. 

Art. 2° O valor da ajuda de custo por deslocamento em atividades que· 
dependam das ações de execução controle e combate a incêndios, fica estabelecido 
em R$ 100,00 (cem reais) durante a semana, e aos finais de semana fica 
estabelecido o valor de 150,00 (cento e cinquenta reais). 

Art. 3° Esta Resolução entra em v igor na data de sua publicação. 

ltainópolis-PI 01 de julho de 2025. 

___:fu· cL.o,-u.,o \...A,wi c<i< ~ WAND 
ISIDORIO LUIS DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural, Recursos H ldricos e Melo Ambiente. 
Portaria 07 /2025. 

ld:0B621D37A75BF3D7 

Decreto Municipal n º 12, de 20 de junho de 2025. 

R egulame nta a c riação do Fundo Munic ipal dos Dire itos 
da Criança e do Adol escente - .FMDCA, previsto p el o 
artigo 53 da Lei Municipal n <:> 158/2021 , vincula.do ao 
Conselho Municipal dos Dire itos da Criança e do 
adolesc ente - CMDCA, e dei outras providênc ias. 

O Prefeito Municipal de Floresta do Pio.u_í - PI, Excelentfssi.mo Senhor 
CLAUDIONOR URBANO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferid as por lei. e pelo artigo 53 .. § 1º. da Lei Municipal nº 158/202 1,. 

DECRETA: 

Cap ítulo 1: 

DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO: 

Art. 1° - Fica regulame ntado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
FMDCA, criado pelo art. 53 da Lei Municipal 158/202 1, v inculado ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, enquanto ó rgão form ulador, deliberativo 
e controlador das ações d e implementação da política dos direitos da criança e do adolescente, 
responsável por gerir o Fundo, fixar critérios de utilização e o plano de apl icação dos seu s 
recursos, conforme disposto no arl. 260 da Lei o º 8.069/1990, na forma deste Decreto. 

Art. 2° - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, tem por 
objetivo faci litar a captação, o re passe e a aplicação de recursos destinados ao 
desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao adolescente. Parágrafo Único - As 
ações de que trata o parágrafo anterior referem-se prioritariamente aos programas de proteção 
especial à criança e ao adolescente em si tuação de risco social e pessoal. cuja necessidade de 
atenção extrapola o âmbito de atuação das poHticas sociais básicas. 

Art. 3º - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e d o Ado lescente - FMDCA, será 
constituído: 

1 - pela dotação consignada aoualn1ente no orçamento do Município para atendimento à 
criança e ao adolescente; 

ll - pelos ['ecursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos Di['eitos da Criança e 
do Adolescente; 

m - pelas doações, auxíl ios, contribuições e legados q ue lhe venham a ser destinados; 
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IV - pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações em ações civis o u de 
imposição de penaLidades administrativas conforme previsto no art. 21 4 da Lei Federal 
8.069/90. 

V - por outros recursos que lhe forem destinados; 

VI - pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de d epósitos e a plicações de capitais; 
Parágrafo Único - As contribuições efetuadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - FMDCA, previstas no inciso III poderão ser deduzidas do Imposto de 
R enda, de acordo com a legislação pertinente. 

A rt. 4° - Os recursos do FMDCA serão empregados segundo plano de aplicação aprovado 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, que integrará 
o orçamento do Município e aprovado pelo Legislativo Municipal. 

Art. 5 ° - O gerenciamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
FMDCA se dará por meio de uma junta administrativa, composta por, pelo menos, um gestor 
e u m tesoureiro, dentre servidores municipais efetivos, na seguinte forma: 

I - Pelo Presidente do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente (Gestor) e p e lo 
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania (Tesoureiro) e 03 (três) servidores 
efetivos em conjunto com o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, na 
forma do art. 56, da Lei Municipal nº 158/2021 , competindo-lhes: 

A - Administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos direitos da 
c riança e do adolescente, segundo as resoluções do Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente - C MDCA; 

B - Autorizar a aplicação dos recursos em benefícios da criança e a d o lescente, nos termos das 
resoluções do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 

C - Registrar os recursos orçamentários oriundos do Município ou a ele transferidos em 
beneficio d as crianças e dos adolescentes pelo Estado o u pela Un.ião; 

D - Regis trar os recursos captados pelo Município através de convênios ou de doações ao 
Fundo; 

E - Manter o controle escriturai das aplicações financeiras levadas a efeito pelo Munjcípio de 
acordo com a legislação vigente; 

F - Emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento das despesas do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA. 
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Art. 6° - As deliberações concernentes à gestão e administração do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, serão executadas pela Secretaria Municipal 
de Assis tencia Social e Cidadania. sendo esta a responsável pela prestação de contas. 

Cap ítul o D: 

DA OPERACIONALIZAÇÃO DO FMDCA: 

Art. 7° - A gestão deliberativa do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- F.MDCA será exercida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA e a gestão executiva pela Secretaria Municipal De- senvolvimento Humano e 
C idadania. 

Art. 8 ° - O Fundo Municipal d os Direitos da Criança e do Adolescente - F:rvIDCA deverá ter 
um nú.mero próprio de insc rição do Fundo n o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e 
de conta bancária específica para gestão exclusiva dos recursos do Fundo mantida em 
instituição financeira pública . 

§ 1° - O Fundo Municipal d os Direitos d a Criança e do Adolescente - FMDCA deve 
constituir unidad e orçamentária próp ria e ser parte integrante do orçamento p úblico. 

§ 2 ° - Devem ser apl icad as à execução orçamentária do Fundo Municipal d os Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA, as mesmas n ormas gerais que regem a execução 
orçamentária do Município . 

§ 3° - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CJ\dDCA deverá 
assegurar que estejam contempladas no orçamento municipal as demais condições e 
exigências para a locação dos recursos do Fundo Munjcipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FMDCA, para o financiamento ou cofinanciamento dos programas de 
atendimento, execu tados por entid ades públicas e privadas. 

Art. 9 ° - O Chefe do Poder Executivo Municipal des ignará, por meio de Portaria, servidores 
públi cos que atuarão como gestor e ordenador d e despesas do Fundo Munic ipal dos Dire itos 
da Criança e do Adolescente - FMDCA, a u toridade de cujos atos resultará emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos do Fundo . 

§ 1 ° - A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. responsáve l pela p olítica de 
promoção, de proteção, de defesa e de atendimento dos direitos das C['ianças e dos 
adolescentes a qual o F\tndo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes - FMDCA está 
vinculado, em conjunto com a Junta Administrativa serão responsáveis pela abertura, em 
estabelecimento oficial de crédito, de contas específicas destinadas à movimentação das 
receitas e despesas do Fundo. 
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§ 2º - Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos d a Criança e Adolescentes - FMDC A 
devem ter um registro próprio, de modo que a disponibilida de de ca ixa, receita e despesa, 
fique identificada d e forma individualizada e transparente. 

§ 3° - A destinaç ão dos recursos do Fundo Municipa l dos Direitos da Criança e Adolescentes -
FMOCA, em qualquer caso, dependerá de prévia d e libe ração p lenária do Con selho Municipal 
d os Dire itos d a Criança e d o Adolescente - C ?vIDCA, d evendo a resolução ou a to 
administrativo equiva lente que a materializar ser anexada à docume ntação respectiva, para 
fins d e controle d e legalidade e prestação de contas. 

§ 4 ° - As providências administrativas necessárias à liberação dos recursos, após a deliberação 
do Conselho Municipal d e Dire itos da Criança e do Adolescente - C MDC A deverão observar 
o princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, sem prejuízo do 
efetivo e integral respeito às no rmas e princípios relativos à administração dos recursos 
públicos. 

Art. 10 - A Secretaria Municipa l d e A ssistência Social, deve rá g ara ntir a o Conselho 
Mun_icipa] dos Direitos d a C riança e do Adolescente - C MDCA o suficiente e necessário 
supo rte organizacional, e strutura tisica, recursos hum anos e fina ncei.ros, p a ra garantir o 
d esempenho d e suas atribuições. 

Capftulom: 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - CMDCA EM RELAÇÃO AO FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESC~NTE - FMDCA: 

Art. 11 - Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - C MDC A , 
em re lação ao Fundo Municipal d os Dire itos d a C riança e Adolescentes - FMDC A , sem 
prejuízo das dema is atribuições: 

I - p a rticipar e contribuir na e laboração d a Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes 
Orçamentá ria - LDO e Lei de Orçamento Anual - LOA do Munic ípio; 

D - e laborar editais fixando o s procedimentos e c rité rios para a aprovação d e projetos a serem 
financ iados com recursos do Fundo Munic ipal dos Dire itos da C riança e Adolescentes -
FMDCA, em consonância com o estab e lecid o no plano de trabalho e aplicação o bservados os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade; 

m - delibe rar sobre o s planos de trabalho e aplicação do Fundo Municipal dos Dire itos da 
C riança e Adolescentes - FMOC A a presentad os pelas entidades e o u serviços a fim de pleitear 
recursos; 

IV - publicar através de resoluções os planos d e traba lho e aplicação selecio nados c om base 
no inciso II, deste a rtigo; 
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V - monitorar e avaliar a aplicaç ão dos recursos d o Fundo Municipal dos D ireitos d a Cria nça 
e Ado lescentes - FMDCA, por intermédio d e ba lancetes bimestrais, re la tó rio financeiro e o 
balanço anua l do Fundo Municipal dos Dire ilos da C riança e Adolescenles - FMDCA, sem 
prcjuizo d e o utras formas, garantindo a d evida publicação dessas informações, cm sinto nia 
com o disposto e m legis lação específica; 

VI - m onitorar e fiscalizar os programas, proje tos e aç ões financiadas com os recursos do 
Fundo Munic ipal d os Direitos da C riança e Adolescentes - F MDCA, segund o crité rios e 
meios d efinidos pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente -
C MOC A, bem como solic ita r aos responsáveis. a qualquer tempo~ as informações necessária s 
ao acompanhamento e ã avaliação das atividades apoiadas pelo Fundo Municipa l dos Direitos 
d a Criança e Adolescen tes - FMDCA; 

VIl - d esenvolver a tivid ades re lacionadas à ampliação d a captação de recursos para o Fundo 
Muni c ipa l d os Dire itos d a C riança e Adolescentes - FMDCA; 

VIIl - mobilizar a sociedade para partic ipar no processo de e laboração e impleme ntação d a 
política de promoção, pro teção, defesa e atendimento d os direitos d a c riança e do adolescente, 
bem com o na fi scalização d a aplicação dos recursos do Fundo Municipal d os Dire itos d a 
Criança e A dolescentes - FMDCA. 

Parágrafo Ú nico - A d e finição quanto à util ização d os recursos d o Fundo M unic ipa l dos 
Dire itos d a C ria nça e Adolescentes - FMDCA, d eve competir única e exclus ivamente ao 
Conselho Munic ipal de Direitos da C riança e do Adolescente - C MDCA. 

Art. 12 - Compete ao Conselho Municipal dos Direi tos da C riança e d o Adolescente -
C MDCA chancelar projetos mediante edital específico. 

§ 1 º - A c hance la d eve ser e nte ndida com o a a utorização para captação de recursos ao Fundo 
Municip al dos Direitos d a Criança e Adolescentes - Fl\.1DCA, destinados à planos de trabalho 
e aplicação, a p rovados p e lo Conselho Municipal dos D ireitos d a Criança e d o Ado lescente -
C I\,IDCA, segundo as condições dis postas nos art. 14 e 15 d este Decreto; 

§ 2° - O temp o d e duração entre a aprovação do plano de trabalho e aplicação e a captação dos 
recursos não deverá ser superior a 01 (um) ano; 

§ 3° - D ecorrido o tempo estabelecido no parágrafo anterior, havendo interesse da instituição 
proponente, o plano de traba lho e aplicação poderá ser submetido a um novo processo d e 
chancela; 

§ 4° - A c hancela d o plano de trabalho e aplicação não deve o brigar seu financiamento pelo 
Fundo Munic ipa l d os Direitos d a C rian ça e Ado lescentes - FMDCA, caso não tenha s ido 
captado valo r sufic iente. 
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Art. 13 - O nome do doador ao Fundo Municipa l dos Direitos da Criança e Adolescentes -
FMDCA só po d e rá ser divulgado mediante sua autorização expressa, respeitado o que dispõe 
o Código Tributário Naciona l. 

Art. 14 - A aplicação dos recursos d o Fundo Municip a l d os Direitos da Criança e 
Adolescentes - FMDCA, d e liberada pelo Conselho Municipal de D ire itos da C riança e do 
Adolescente - C MDCA, deverá ser destinada para o financ iamento d e ações governamentais e 
não-gove rnamentais rela tivas a: 

I - d esenvo lvimento de programas e serviços complementares ou inovad o res, por tempo 
determinado, não excedendo a 2 (dois) an os, da política de promoção, proteção, defesa e 
atendimento dos direitos d a criança e do adolescente; 

II - acolhimento, sob a forma de guarda, d e criança e de a do lescente, órfão ou a ba ndonado, n a 
forma do disposto no art. 227, § 3°, VI, d a Constituição Federal e do art. 260, § 2° da Lei nº 
8 .069, de 1990, observad as as diretrizes do P lano N acional de Promoção, Proteção e D efesa 
do Direito de Crianças e Ado- lescentes à Convivê ncia Familiar e Comunitária; 

m - programas e p roj e tos de pesquisa, de e studos, e laboração de diagnóst icos, s istemas de 
informações, monitora m ento e avaliação das p o líticas públicas d e promoção, pro teção, d efesa 
e atendimento dos direitos d a criança e d o adolescente; 

IV - programas e projetos de capacitação e formação profi ssional continuada d os operadores 
do Sistema de Garantia d os Direitos da C riança e do Adolescente; 

V - d esenvolvimento de programas e projetos de comunicação, campanhas educativas, 
p ublicações, divulgação das ações de promoção, proteção, d efesa e atendimento dos dire itos 
d a criança e do a dolescente; 

VI - ações d e fortalecimento d o Sistema d e Garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, co m ênfase na mobilização social e na articulação para a d efesa dos direitos da 
criança e do adolescente. 

Art. 15 - D eve ser vedada a utilização dos recursos do Fundo Munic ipa l dos Dire itos d a 
Criança e Adolescentes - FMDCA para despesas que não se identifiquem diretamente com a 
realização de seu s objetivos ou serviços d eterminados p e la lei que o instituiu, exceto em 
s ituações emergen c ia is o u d e calamidad e pública pre vistas em le i. Esses casos excep c ionais 
d evem ser aprovados pela plenária do Conselho Municipa l dos Dire itos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA. 

§ 1° - Além d as condições estabelecidas no caput, deve ser vedada ainda a utilização d os 
recursos d o Fundo Municipa l dos Dire itos da Criança e Adolescentes - FMDC A para: 

I - a transferência sem a deliberação do respectivo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - C MDC A ; 
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II - pagamento, m anutenção, func ionam ento e outras d espesas d o Conselho T ute lar; 

Ili - manutenção, func io n am ento e o utras d espesas d o Conselho Mun ic ipal d os Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA; 

IV - o financiamento das p o líticas púb licas sociais básicas~ em caráter continuado, e qu e 
disponham d e fundo específico, nos termos definidos pe la legis lação pertinente; 

V - investimentos em aquis ição~ con strução, reforma, m anutenção e/o u a lug ue l de imóveis 
p úblicos e/ou p rivados, ainda que de uso exclus ivo d a política d a criança e d a adolescência. 

VI - multas, juros e e ncargos bancários; 

VII - amorti zação d e p rinc ipal , e ncargos do serviço da d ívida e pa rcelam e ntos de o b r igações 
contributivas traba lhis tas, o u não; 

vm - sentenças judiciais e precató rios, de ações trabalhistas, ou n ão; 

IX - anuidades e mensalidades associativas o u de entidades de classe de servido res e 
e mpregados; 

X - aqui sição de automóvei s d e representação; 

XJ - benefícios assistenciajs e p rêm_ios de seguro de servidores e e mpregados; 

Xll - diárias, passagens e estadia o u combustíveis de veículos particulares; 

XJIJ - proventos e pe nsões, m esm o que d e servido res que a a ti vid ad e tenha sid o 
d esem penhada no secor d a crian ça e do adolescente; 

x1·v - d espesa de pessoa l d os quadros do Município; 

XV - pe la prestação de servições d e servidores e empregados do quadro pessoal~ realizado e m 
horário fora do expedjente, o u não; 

XVI - de publicid ade, salvo campa nhas d e caráter educativo voltadas especificame nte à 
criança e ao ado lescente; 

XVII - ações e ativ idad es estranhas às funções de atendirne n.to à criança e ao ado lescente; 

XVIII - a entidades e p rogramas q u e te nham pende nc ias de prestação d e contas e 
irregularidades identificadas. re lativas a con venios e p lanos d e trabalho e aplicação 
financ iad os com recursos d o FMDCA. 
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§ 2º - Somente poderão ser destinados Recursos do Fu.ndo Municipal dos Direitos da C ri a nça 
e do Adolescente - FMDCA ao es tudo, à pesquisa e capacitação de pessoal, vinculados 
especificamente ao setor. m edia nte expressa delibe ração do Con selho Munic ipa l dos Direitos 
da C ria nça e do Adolescente e certificado pe lo Controle Inte rno quando à justificação d e sua 
relevância para o desenvolvimento d os protegidos pela Lei nº 8. 0 69/90 . 

§ 3° - A contratação d e serviços d e consultoria e d e auditagem, d e a ssis tê nc ia técnica na 
e laboração de planos o rçamentá rios e d e avaliação d e resultados, com rec ursos da infânc ia e 
adolescênc ia , som e nte será admitida se devid a m e nte m o tiva d a na inex is tê ncia de servidor o u 
empregado capaz d e sua rea lização, n o âmbito da respectiva Administração, sendo 
indispensável para corroborar a justificação a a d oção d e medidas práticas com base no 
traba lho contratado , d evid a mente ava liados pe lo Contro le lnterno. 

§ 4º - O disposto nes te artigo n ão se aplica à terceirização de serviços de ap o io administrativo 
em gera l, cuja obrigação cabe diretamente à Administração Muníc ipa l, po r meio de recursos 
n ão vinculados à infância e à adolescên- eia. 

§ 5° - Somente será admitido o ressarcime nto d e despesas efetuadas com membros do 
Conselho Munic ipa l dos Direitos da Criança e do Adolescente, inclusive aos que não seja,m 
d os quadros públicos, co1n recursos que não onerem o Fundo Municipa l dos Dire itos da 
C riança e do Ado lescente - FM D C A , ficando o pagamento condicio nado à previsão na 
legis lação local e que os gastos te nha m comprovada re lação com as atividades do Con selho. 

Art. 16 - Nos processos d e seleção dos pla nos de trabalho e a plicação nos qua is as e ntidades e 
os órgãos públicos ou priva d os representados no Conselho Municipa l dos Dire itos da Criança 
e d o Ado lescente - C MDCA fi g ure1n como b enefic iários dos recursos do Fundo Municipal 
dos Direitos da C riança e d o Adolescente - FM-DCA, os m esmos n ão devem participar da 
comissão d e avaliação e deverão a b ster-se do direito d e voto. 

Art. 17 - O financiamento dos planos d e trabalho e aplicação p e lo Fundo Municipa l dos 
Dire itos da C riança e do Adolescente - FMDCA d eve estar condic ionado à previsão 
o rçam e ntária e à disp o nibilida d e financeira dos recursos. 

Art. 18 - D esd e que amparada em legislação específica e condicio nado à exis tê ncia e ao 
funcion a m e nto e fetivo d o Conselho Municipa l dos Dire itos d a Criança e do Adolescente -
C MOCA, em conformidade com o di sposto na Lei nº 8.069 de 1990, art . 261 , parágrafo 
único, poderá ser admitida a tra n sferência de recursos entre o s Fundo Municipa l dos Direitos 
da Cria nça e do Adolescente dos e ntes federados. 

Art. 19 - O saldo financeiro positivo a purado no b a lanço do Fundo Municipa l dos Direitos da 
Cria nça e do Adolescente - FMOCA deve ser transferido para o exercíc io subseque nte, a 
c rédito do mes1no fundo, con.fonne d e termina o art. 73 da Le i n º 4.320 d e 1964. 

Capítu lo V: 
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DAS ATRIBUIÇOES 00 GESTOR 00 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRlANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA: 

Art. 20 - O Gestor d o Fundo Munic ipal dos Dire itos da Criança e do Adolescente - FMDC A , 
nomeado pelo Poder Executivo Munic ipa l, confo rme dispõe o artigo 5°., d este Decreto, d eve 
ser resp o n sável p e los seguintes procedime ntos, d e ntre o utros inerentes ao cargo: 

I - coordenar a execução d o Plano Anual de Aplicação d os recursos do Fundo Munic ipal d os 
Direitos d a Criança e d o Ado lescente - FMDCA, e laborado e aprovado pelo Conselho 
Municipal dos Dire itos da C riança e d o Adolescente - C MOCA; 

II - acompanhar o ingresso d e receitas e o pagamento das despesas do Fundo Municipal da 
Infância e Adolescência - FIA; 

Ili - fornecer o comprovante de d oação/destinação ao contribuinte, conte ndo a identificação 
da Secretaria Munic ipal de Assistência Socia l, e nde reço e núme ro d e inscrição no CNPJ no 
cab eçalho e, no corpo, o nº d e ord em, no m e completo do doador/destinador, C PF/CNPJ, 
endereço, identida de, valor efeti vam e nte recebido, local e data, devidamente firm ado e m 
conjunto com o Preside nte do Con selho, para dar a quitação d a o peração; 

IV - encaminhar a Declaração de Beneflcios Fiscais (DBF) à Secretaria d a Receita Federa l do 
Bras il , por intermédio da Internet, nos prazos estabelecidos pela Receita Federal do Brasil, em 
relação ao ano cale ndá rio a nte rior; 

V - comunica r o brigatoria m ente aos contribuintes, nos prazos estabelecidos pe la Receita 
Federal d o Bras il , a efetiva apresentação d a D eclaração de B enefi c ios F iscais (DBF), da qua l 
conste obrigatoriamente o nome ou razão social , C PF do contribuinte ou CN-PJ , d a ta e valor 
d estina d o; 

VI - apresentar. bimestralme nte ou qua ndo solic itada pe lo Conselho Municipa l d os Dire itos 
da C riança e d o Adolescente - CMDCA, a aná lise e avaliação da s ituação econômico 
finance ira d o F undo Municipal dos Dire itos da Criança e do Adolescente - FMDCA, através 
de b a la ncetes e re latórios de gestão; 

Vil - manter arquivados, pelo prazo previs to em lei, os documentos comprobatórios da 
m ovime ntação d as receitas e despesas do Fundo, para fin s d e acompanhamento e fi scalização; 

VIU - observar, qua ndo do d esempe nho de suas atribuições, o princípio da prioridade 
absoluta à c ria nça e ao adolescente, conforme d isposto no art. 4 °, caput e parágrafo único, 
alínea b, da Lei n.0 8.0 69, d e 1990 e art. 227, ca- put, d a Constituição Fed e ral. Parág rafo Ú nico 
- D everá ser emitido um comprovante para cada doador, mediante a apresentação de 
documento que comprove o depósito bancário em favo r do Fundo Munic ipa l dos Direitos da 
C riança e do Adolescente - FMOCA. o u de documentação de propriedade. hábil e idô n ea, em 
se tra tando de doação de bens. 
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Capítulo VI: 

DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA: 

Art. 21 - Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
FMDCA utilizados para o financiamento, total ou parcial, dos planos de trabalho e aplicação 
desenvolvidos por entidades governamentais ou não governamentais devem estar sujeitos à 
prestação de contas de gestão aos órgãos de controle interno do Poder Executivo e ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, bem como ao 
controle externo por parte do Poder Legislativo, do Tribunal de Contas e do Ministério 
Público. Parágrafo Único - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA, diante de indícios de irregularidades, ilegalidades ou improbidades em relação ao 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA ou suas dotações nas 
leis orçamentárias, dos quais tenha ciência, deve apresentar representação junto ao Ministério 
Público para as medidas cabíveis. 

Art. 22 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deve 
utilizar os meios ao seu alcance para divulgar amplamente: 

I - as ações prioritárias das políticas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente; 

II - os prazos e os requisitos para a apresentação dos planos de trabalho e aplicação a serem 
beneficiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
FMDCA; 

III - a relação dos planos de trabalho e aplicação aprovados através de resolução, contendo o 
valor dos recursos previstos e a execução orçamentária efetivada para implementação dos 
mesmos; 

IV - o total das receitas previstas no orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - FMDCA para cada exercício; 

V - os mecanismos de monitoramento, de avaliação e de fiscalização dos resultados dos 
planos de trabalho e aplicação beneficiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA. 

Art. 23 - Nos materiais de divulgação das ações, projetos e programas que tenham recebido 
financiamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA deve 
ser obrigatória a referência ao Conselho e ao Fundo como fonte pública de financiamento. 

Capítulo VII: 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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Art. 24 - A celebração de convênios com os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA para a execução de ações, projetos e programas devem 
se sujeitar às exigências da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações que 
regulamentam a fonnalização de convênios no âmbito do Município. 

Art. 25 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Floresta do Piauí - PI, 20 de junho de 2025. 

{JtuJto u.o fl ~ÚJa. u o {D rOÚv .wi a 
CLAUDIONOR URBANO DE OLIVEIRA 

- Prefeito Municipal de Floresta do Piauí - PI -
CPF/MF nº 748.066.533-49 
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